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ESTADO DO CEAR.\.
SECRETARL\. DA. F.AZENDi\.

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESOLUÇÃO N.o 3 qé( /2001
2a C.~lVL~RADE JULGAIVIENTO
STfSS:\O DJi'. 1') i()'7 1'-'001) J..:.rL_ ,_t'-'. J. ~.....J •••• -:li jft,'::'.!.ll-

PROCESSO N.O 1/632/98 AUTO DE INFR~Ç:-\ON.o 1/9800464
RECORRENTE: CÉLULA DE .JULGA~IENTO DE 1a INST ..\NCIA
RECORRIDO: COl\lERCIAL PREFAcIL LTDA
CONS. RELATOR: FER~ANDOAÍRTON LOPES BARROCAS

Ei\tE;\JTA: IC~lS - EXTRAVIO DE NOTA
FISCAL "NFl" - Auto de Infração improcedente, em
virtude da apresentação pelo contribuinte, dos documentos
fiscais originais. Defesa imtempestiva. Recurso de oficio.
Por unanimidade de votos, a 23 Câmara decidiu peia
improcedência da ação tiscaL apoiando o julgamento de l!.l
Instància~ de acordo com o parecer da douta \procurad01~a
Geral do Estado.

RELATÓRIO:

o auto de infração~ objeto do presente processo, lavrado contra a
empresa Comercial PreiaciI Ltda., em 06/02/1998~ traz em seu bojo a seguinte
acusação fiscal:

'''Extravio de nota fiscaL O contribuinte extraviou 219 nota:::;fiscaí:::;NFL
con.forme infon11ações do mesmo'~.



/
PROC. N." 1/632/98

o autuante considerou como infringidos os al1igos 143 e 81 j do
Decreto 24.569/97 ~ sugeriu a penalidade constante do art:. 878, IV, '"k" do
mesmo diploma legal.

Intempestívamente, a autuada apresentou defesa - 11s.31 a 35.

A nobre julgadora singular tomou decisão pela improcedência da ação
fiscal, em virtude da apresentação pelo contribuinte, dos documentos fiscais
originais e recorreu de ofício.

A Consultoria Tributária, através do parecer de n. L' 368/200 L que f()i
acatado pelo douto Procurador do Estado, sugenu a manutenção do

julgamento de 1a Instância.

E I) relatório.
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VOTO:

:3

Trata-se nos autos, de infração lavrada contra o contribuinte em
epígrate, sob a acusação de que o mesmo ex'tra'viara 219 notas tlscais NF 1, de
números 001 a 150 e 173 a250.

Examinando as peças que instmíram os autos, veritica-se que a autuada
realmente efetuou a entrega da documentaçfio~ visto o 1tüo ser constatado pelo
perito e posteriormente o desentranhamento da referida docmnentação pela
Orientadora da Célula de Julgamento de 1a Instância .

. Sendo assim, voto pelo reconhecimento do recurso oficial. negando-lhe
}Jwvimento para decidir pela improcedência da ação tiscal.

E o voto.
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DECISAo:

V"istos, rehltados e discutidos os presentes autos em que e recorr~nte
CÉLULA DE JllLGA-'IENTO DE lU lNST.\i~CIA recorrido a
CO~IERCIAL PREF:\CII.J LTDA.,

I:>es{)I""'lll {}S Ill£'~lll)-OS (J,. 2U ('.'3n} ••••.! -(-'I' u",,":n;.-. .•:.L••~,_.'!a ",,"'f''''"", "". -' •..• .1 I •. ,.1<1 ~•• d .d.., I' 1 IhidHII.Hi ••lh_. li... ..\H\},~,

conhecer do reClU'SO oficia~ negar-lhe pro"imento panl t~OnfinmH' a
decisão ABSOLUTÓRIA de P Instância, nos termos do voto do r~btol" e
'Ie "coI'do c""m ("\. 'n"'~~"'ec'~l".t' .• ,~ -:I ()ut') D"t'l .•r....t,l! ••- .•.,'1il(.l.:.~'!l"t~.•.~ f-"'i~'ll"".'!i' •.:t •.- ~7.-,t....,,,~_.i. i, . .••• pai : .{;. 11.-. U. _I l i .I'!...i..••~i ,Hi ,i. ",:.r.•..j ~H tu} ':,.'" _,H;;:,

modificado oralmente.

- ~S:\.I A D '''S "'ES'SOr,S Di" la (.,/\ "{,'''R- .\ DF rTT~ r-' ",\.'['I7NTO ~()k J.-'-\..J .. n'-. ~..,..;~.~._.. J-:,H. ,~_ . .-t"\.~" ,;,.'-\,.1. i-'\ _.•..~; 1:\_11.;\._ •..•.--\ .•.- ,",,:"'; . ;f 'tI tl'- #

C,ONSFJ-"HO DE RE<?l.JR';OS TR!~Ul\\RIOS~ em Fortaleza. aosJ)_= de
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